
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.094-C, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Nishimori) 

 
Cria a Zona Franca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná; tendo parecer: 
da Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da 
Amazônia, pela rejeição (relator: DEP. CAPITÃO ALBERTO NETO); da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, pela rejeição (relator: DEP. JESUS SÉRGIO); e da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação 
financeira e orçamentária (relator: DEP. SIDNEY LEITE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DA 
AMAZÔNIA; 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da Amazônia: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
IV - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria uma Zona Franca no Município de Foz do Iguaçu, 

Estado do Paraná.  

Art. 2o É criada a Zona Franca de Foz do Iguaçu, no Município de Foz 

do Iguaçu, no Estado do Paraná, enclave dotado de incentivos fiscais especiais. 

Art. 3º Considera-se integrante da Zona Franca de Foz do Iguaçu toda 

a superfície territorial do Município de Foz do Iguaçu, no Estado do Paraná. 

Art. 4º Aplica-se à Zona Franca de Foz do Iguaçu o regime tributário, 

cambial e administrativo previsto pela legislação vigente para a Zona Franca de 

Manaus, observado o disposto no art. 6º. 

Art. 5º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do 

art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará 

o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 

se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da lei 

orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação 

desta Lei. 

Art. 6º As isenções e benefícios da Zona Franca de Foz do Iguaçu 

serão mantidos pelo prazo de vinte e cinco anos, contado da vigência desta Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Passado mais de meio século de sua efetiva implantação, a Zona 

Franca de Manaus é um exemplo de iniciativa bem-sucedida. Ao longo desse período, 

a ZFM gerou um Polo Industrial moderno e pujante, favoreceu o desenvolvimento da 

cidade e permitiu a incorporação do Estado do Amazonas ao tecido econômico 

nacional.  

Dada a experiência vitoriosa da Zona Franca de Manaus, a ideia de 

replicá-la em outros locais do País é mais que natural. Afinal, o Brasil é um país 

singularmente desigual em termos econômicos e sociais, tanto inter-regional como 

intraregionalmente.  

A criação de enclaves de livre comércio, porém, não é tarefa simples 
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nem deve ser aceita sem cautelosas ponderações. Antes de mais nada, é preciso 

reconhecer que a vigência simultânea de múltiplos regimes tributários pode acarretar 

distorções na alocação de recursos e investimentos que levariam, ao final, a um 

resultado líquido negativo para a economia do País. Além disso, o local de 

implantação de um enclave de livre comércio deve contemplar uma série de requisitos, 

de modo a preservar a racionalidade econômica da iniciativa. 

Assim, julgamos que a proposta de criação de uma Zona Franca em 

Foz do Iguaçu, à semelhança da ZFM, deve prosperar. De fato, sua localização, na 

Tríplice Fronteira, permite o acesso imediato dos produtos que lá vierem a ser 

elaborados aos mercados de Argentina e de Paraguai, bem assim a aquisição de 

insumos e matérias-primas deles provenientes. Ademais, a cidade dispõe de completa 

infraestrutura de transportes, comunicações, energia elétrica e saneamento. Conta, 

ainda, com força de trabalho de elevado nível educacional.  

Estamos seguros de que a concretização dessa medida representará 

importante fonte de geração de emprego e renda para Foz do Iguaçu, o Estado do 

Paraná e a Região Sul do Brasil. 

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos Pares 

Congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2019. 

Deputado LUIZ NISHIMORI (PR/PR) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
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justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  
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§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, 

de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos 

a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício 

de 2014) 

§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada 

no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 

§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU 

de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
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públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 
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poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

Art. 6º (VETADO)  

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1094-C/2019 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 
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de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL, DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 

DA AMAZÔNIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 1.094, de 2019, de autoria do Deputado Luiz 

Nishimori, dispõe sobre a criação da Zona Franca de Foz do Iguaçu, no Estado do 

Paraná. 

Para isso, estabelece que o enclave, cobrindo toda a superfície 

territorial do Município de Foz do Iguaçu, será beneficiado pelo mesmo regime 

tributário, cambial e administrativo previsto pela legislação vigente para a Zona Franca 

de Manaus. Esses benefícios seriam mantidos por vinte e cinco anos, a partir da 

entrada em vigência da Lei. 

Por fim, dispõe que o Poder Executivo estimará o montante de 

renúncia fiscal e o incluirá no projeto de lei orçamentária anual, em atendimento ao 

disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à apreciação 

conclusiva pelas comissões. Foi distribuída às Comissões de Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional e da Amazônia; de Desenvolvimento Econômico, Indústria 

e Comércio; de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do RICD) e de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD). 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas no âmbito 

desta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Chega para análise desta Comissão o Projeto de Lei nº 1.094, de 

2019, de autoria do Deputado Luiz Ishimori, que dispõe sobre a criação de Zona 

Franca de Foz do Iguaçu, no Estado do Rio Grande do Sul. É nosso dever rejeitá-lo, 

pelas razões que detalharemos a seguir. 

Como reconhece o próprio autor em sua justificação, o modelo da 

Zona Franca de Manaus (ZFM) não pode ser reproduzido de maneira indiscriminada. 

É preciso, então, perquirir-se quais seriam de fato os critérios que justificariam a sua 

criação. Investigando o histórico da criação da Zona Franca de Manaus, verificamos 

a existência de condições de todo especiais, que não se reproduzem aqui. Na 

Amazônia Ocidental, é preciso garantir simultaneamente a soberania nacional sobre 

as suas fronteiras, a proteção do seu patrimônio ambiental e a elevação do baixíssimo 

nível de desenvolvimento humano. A baixa integração logística e socioeconômica com 

o resto do País impediria de todo o atingimento desses objetivos, se não fosse 

compensada pela existência de incentivos tributários suficientes, como aqueles 
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oferecidos pela ZFM. Ora, nenhuma dessas condições se verifica na região em que 

se propõe a criação da Zona Franca de Foz do Iguaçu.  

Na verdade, quando se compara o contexto que justificou a criação 

da ZFM com a atual situação de Foz do Iguaçu, todos os motivos alegados pelo Autor 

em favor da nova Zona Franca tornam-se, curiosamente, argumentos contra esse 

novo enclave: 

De fato, sua localização, na Tríplice Fronteira, permite o acesso 

imediato dos produtos que lá vierem a ser elaborados aos mercados 

de Argentina e de Paraguai, bem assim a aquisição de insumos e 

matérias-primas deles provenientes. Ademais, a cidade dispõe de 

completa infraestrutura de transportes, comunicações, energia elétrica 

e saneamento. Conta, ainda, com força de trabalho de elevado nível 

educacional. 

Ora, foi precisamente a ausência desses fatores na Amazônia 

Ocidental que justificou a criação da ZFM, para que ao menos se aliviassem as 

desvantagens competitivas derivadas do “custo amazônico”. 

Ademais, é preciso enfatizar de novo e de novo, no âmbito desta 

Comissão, que renúncias do IPI diminuem os recursos disponíveis para os Fundos 

Constitucionais de Financiamento para as regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

(art. 159, I, c da Constituição Federal). A criação da Zona Franca de Foz do Iguaçu – 

de Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) “Alto” (0,751), segundo os critérios do 

PNUD – tiraria dinheiro que, emprestado, poderia estimular o desenvolvimento e a 

integração das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, essas, sim, desfavorecidas 

e merecedoras de incentivos (cf. art. 43 da Constituição Federal). 

Por fim, não é possível ignorar o fato de que o Brasil se defronta hoje 

com uma restrição para a implantação de novos regimes aduaneiros especiais de 

importação, por conta das nossas obrigações como membro do Mercosul. Com efeito, 

a Decisão do Conselho do Mercado Comum nº 31, de 29 de junho de 2000, preconiza, 

em seu art. 4º, alínea "a", a proibição, a partir de 1º de janeiro de 2001, da aplicação 

unilateral de regimes aduaneiros especiais de importação que não se encontrassem 

vigentes em 30 de junho de 2000, exceção feita às ZPEs. De nada adiantaria, 

portanto, aprovarmos a proposição nesta Comissão, apenas para vê-la rejeitada pela 

Comissão de Finanças e Tributação, mais adiante. 

Por essas razões, é nosso dever votar pela rejeição do Projeto de Lei 

nº 1.094, de 2019. 

Sala da Comissão, em 23 de Outubro de 2019. 

 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Integração Nacional, Desenvolvimento 
Regional e da Amazônia, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou do Projeto de 
Lei nº 1.094/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Capitão Alberto Neto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Átila Lins - Presidente, Jesus Sérgio e Sidney Leite - Vice-
Presidentes, Alan Rick, Capitão Alberto Neto, Charles Fernandes, Coronel 
Chrisóstomo, Dra. Vanda Milani, Edmilson Rodrigues, Eduardo Costa, Jéssica Sales, 
José Ricardo, Marcelo Ramos , Célio Moura, Cristiano Vale, Frei Anastacio Ribeiro, 
Jandira Feghali, João Daniel, Júnior Ferrari e Silvia Cristina.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019.  

Deputado ÁTILA LINS  
Presidente  
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COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS - CDEICS

PROJETO DE LEI Nº 1.094-A, DE 2019

Cria a Zona Franca de Foz do Iguaçu,  Estado do
Paraná.

Autor: Deputado LUIZ NISHIMORI

Relator: Deputado JESUS SÉRGIO

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 1.094/19, de autoria do nobre Deputado Luiz

Nishimori,  cria  uma Zona  Franca  no  Município  de  Foz  do  Iguaçu,  Estado  do

Paraná,  dotada  do  regime  tributário,  cambial  e  administrativo  previsto  pela

legislação  vigente  para  a  Zona  Franca  de  Manaus,  pelo  prazo  de  25  anos,

contados da data da publicação da Lei que resultar da proposição em tela.

Na justificação do projeto, o ilustre Autor argumenta que a Zona

Franca de Manaus é um exemplo de iniciativa bem-sucedida, tendo gerado um

Polo  Industrial  moderno e  pujante,  favorecido  o  desenvolvimento  da  cidade  e

permitido a incorporação do Estado do Amazonas ao tecido econômico nacional.

Assim, em sua opinião, a ideia de replicar a ZFM em outros locais do País é mais

que natural dada nossas desigualdades econômicas e sociais, tanto inter-regional

como intrarregionalmente. 
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Ressalta, porém, que a criação de enclaves de livre comércio não

deve ser aceita sem cautelosas ponderações. Pondera que a vigência simultânea

de  múltiplos  regimes  tributários  pode  acarretar  distorções  na  alocação  de

recursos e investimentos que levariam, ao final, a um resultado líquido negativo

para a economia do País. Considera, ainda, que o local de implantação de um

enclave de livre comércio deve contemplar uma série de requisitos, de modo a

preservar  a  racionalidade  econômica  da  iniciativa.  Em  seu  ponto  de  vista,  a

proposta de criação de uma Zona Franca em Foz do Iguaçu, à semelhança da

ZFM, deve prosperar, mercê das vantagens da cidade em termos de localização,

infraestrutura e força de trabalho. 

O Projeto  de  Lei  nº  1.094/19  foi  distribuído em 20/03/19,  pela

ordem, às Comissões de  Integração Nacional, Desenvolvimento Regional e da

Amazônia; de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; de

Finanças  e  Tributação,  inclusive  para  exame  de  mérito;  e  de  Constituição  e

Justiça  e  de  Cidadania,  em  regime  de  tramitação  ordinária.  Encaminhada  a

proposição  ao  primeiro  daqueles  Colegiados  em  22/03/19,  foi  inicialmente

designado  Relator,  em  28/03/19,  o  eminente  Deputado  Marcelo  Ramos.

Posteriormente,  em 21/08/19,  recebeu  a  Relatoria  o  ínclito  Deputado  Capitão

Alberto Neto. Seu Parecer, pela rejeição da proposição, foi aprovado por aquela

Comissão em sua reunião de 30/10/19.

Encaminhada  a  matéria  ao  nosso  Colegiado  em  05/11/19,  foi

primeiramente  incumbido  da  Relatoria,  em  03/12/19,  o  nobre  Deputado  Luiz

Philippe de  Orleans  e  Bragança.  Posteriormente,  recebemos,  em  05/04/21,  a

honrosa missão de relatá-la. Não se lhe apresentaram emendas até o final do

prazo regimental a tanto destinado, em 12/12/19.

Cabe-nos,  agora,  nesta  Comissão  de  Desenvolvimento

Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, apreciar a matéria quanto ao mérito,

nos aspectos atinentes às atribuições do Colegiado, nos termos do art. 32, VI, do

Regimento Interno desta Casa.
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É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incentivos fiscais são o mecanismo mais usado em todo o mundo

para acelerar o crescimento econômico de determinadas regiões. A  criação de

enclaves de livre comércio, em cujo território aplica-se uma tributação especial

visando estimular as atividades em seu interior, é uma das formas mais utilizadas

para a implementação de programas de redução de desigualdades inter-regionais

e intrarregionais. 

A  modalidade  mais  conhecida  de  enclave  de  livre  comércio

empregado por  nosso país  é  a  Zona  Franca  de Manaus.  Seu  funcionamento

busca promover a geração de emprego e renda mediante a produção incentivada

de bens manufaturados no Polo Industrial de Manaus, com a redução ou isenção

de IPI e imposto de importação, dentre outros tributos. 

Estamos de acordo com o eminente Autor quando, na justificação

do projeto  sob exame,  lembra  que a  implantação de uma zona franca não é

decisão  trivial.  De  fato,  por  mais  meritórios  que  sejam  os  objetivos,  deve-se

atentar para o fato de que a vigência de um regime tributário especial  em um

enclave  inescapavelmente  tornará  mais  atraente  a  alocação  de  capital  nesse

território. Na verdade, é exatamente este o propósito de uma zona econômica

especial. Há, no entanto, de se cotejar os benefícios e os custos esperados de tal

medida em termos econômicos e sociais, sob o ponto de vista do País como um

todo.
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Sob esse prisma, o projeto em tela não se nos afigura oportuno.

Com efeito,  deve-se considerar  que uma política  de desenvolvimento regional

contempla, em última análise, a transferência implícita de recursos da parte mais

rica do País para a parte mais pobre. Na situação específica de regimes fiscais

especiais – como o vigente em uma zona franca –, a perda de receita tributária

associada  deve  ser  compensada  pela  arrecadação  gerada  nos  locais  não

beneficiados.  Tal  expediente  é  justificado  pelos  ganhos  sociais  esperados

decorrentes do aumento da atividade econômica e da redução da pobreza nas

regiões incentivadas. 

Isto posto, não se consegue vislumbrar a adoção de uma iniciativa

que viesse a beneficiar o Município de Foz do Iguaçu sob o manto de uma política

de desenvolvimento regional. Afinal, essa bela cidade está localizada em plena

Região Centro-Sul do País, no coração do centro econômico brasileiro, em meio

ao mercado consumidor de maior poder aquisitivo do Brasil e pertencente a um

dos Estados mais ricos e desenvolvidos da Federação. 

Estamos de acordo com o eminente Autor, quando afirma que a

localização de Foz do Iguaçu na Tríplice Fronteira permite o acesso imediato dos

produtos  que  lá  vierem  a  ser  elaborados  aos  mercados  de  Argentina  e  de

Paraguai,  bem  assim  a  aquisição  de  insumos  e  matérias-primas  deles

provenientes.  Reconhecemos,  igualmente,  que  a  cidade  dispõe  de  completa

infraestrutura  de  transportes,  comunicações,  energia  elétrica  e  saneamento,

contando, ainda, com força de trabalho de elevado nível educacional.

Ocorre que justamente todos esses elementos fazem com que a

implantação  de  uma  zona  franca  em Foz  do  Iguaçu  não seja  recomendada.

Felizmente, aquele município paranaense apresenta todas as condições de se

desenvolver cada vez mais lançando mão apenas das facilidades geográficas,

sociais e econômicas que já lhe são características. 
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O  Brasil  ainda  se  vê  às  voltas  com  imensas  dificuldades.

Conquanto boa parte de nosso território possa ser considerado um país de renda

média, com invejáveis indicadores socioeconômicos – a exemplo do Paraná –,

outra parte, tão ou mais extensa, abriga um país pobre, de imensas carências de

infraestrutura,  servindo  de  lar  para  uma  população  desassistida,  com  poucas

alternativas de progresso econômico e social.

Os recursos públicos são escassos, permanentemente inferiores

às  gigantescas  necessidades  de  nossos  compatriotas  menos  favorecidos.  É

fundamental, portanto, que as políticas públicas sejam cuidadosamente avaliadas

para que permitam o maior retorno social possível. Este aspecto é particularmente

verdadeiro  para  as  políticas  de  desenvolvimento  regional.  Temos,  nós,

Parlamentares, a obrigação de zelar para que as prioridades sejam corretamente

identificadas, de modo a lograrmos o uso mais eficiente do produto do suor e do

esforço de todos os brasileiros. 

Por todos estes motivos, votamos pela  rejeição do Projeto de

Lei  nº 1.094-A,  de  2019,  louvadas,  porém,  as  elogiáveis  intenções  de  seu

eminente Autor. 

É o voto, salvo melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 13 de julho de 2021.

JESUS SÉRGIO
Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.094, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida por processo simbólico, concluiu pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.094/2019,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Jesus Sérgio. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani, Eli Corrêa Filho, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Hercílio Coelho Diniz, Joenia
Wapichana, Julio Lopes, Lourival Gomes, Zé Neto, Alê Silva, Alexis Fonteyne, Hugo
Leal, Jesus Sérgio, Joaquim Passarinho, José Ricardo e Josivaldo Jp. 

Sala da Comissão, em 18 de agosto de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

Projeto de Lei nº 1.094, de 2019

Cria a Zona Franca de Foz do Iguaçu, Estado do

Paraná.

Autor: Deputado LUIZ NISHIMORI

Relator: Deputado SIDNEY LEITE

I ─RELATÓRIO

O projeto em análise, de autoria do deputado Luiz Nishimori, cria a Zona

Franca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná. 

Segundo a justificativa do autor, a Zona Franca de Manaus é um exemplo

de  iniciativa  bem-sucedida,  devendo  ser  replicada  em  outros  locais  do  país.  A

proposta busca gerar  mais empregos e renda para Foz do Iguaçu,  o Estado do

Paraná e a Região Sul do Brasil,  além de permitir,  em razão da sua localização

estratégia na Tríplice Fronteira, o acesso aos produtos oriundos da Argentina e do

Paraguai, bem como viabilizaria a aquisição de insumos e matérias-primas. 

O projeto tramita em regime ordinário (art. 151, III, RICD) e está sujeito à

apreciação  conclusiva pelas Comissões,  tendo sido distribuído às Comissões de

Integração  Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  da  Amazônia  (CINDRA);

Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviços  (CDEICS);  de

Finanças e Tributação (CFT); e, de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC),

nessa ordem.

Na Comissão de Integração Nacional,  Desenvolvimento  Regional  e  da

Amazônia  e  a  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e

Serviço concluíram pela rejeição do Projeto de Lei nº 1.094/2019. O projeto vem a

esta  Comissão  de  Finanças  e  Tributação  para  manifestação  quanto  à

compatibilidade e adequação financeira e orçamentária e quanto ao mérito.

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

É o relatório.
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II ─ VOTO

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h”, e 53,

II) e a Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação (NI/CFT) definem que o

exame  de  compatibilidade  ou  adequação  se  fará  por  meio  da  análise  da

conformidade da proposição com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias

e o orçamento anual. Além disso, a NI/CFT define que também nortearão a análise

outras normas pertinentes à receita e despesa públicas. São consideradas como

outras normas, especialmente, a Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade

Fiscal-LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

O art. 1º, §1º, da NI/CFT define como compatível “a proposição que não

conflite com as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei

orçamentária anual e das demais disposições legais em vigor” e como adequada “a

proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida pelo plano plurianual, pela

lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, sob a

forma de renúncia de receita1, devendo a tramitação da proposição subordinar-se

aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), e do art.

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 

O  art.  14  da  LRF  exige  que  a  proposição  esteja  acompanhada  de

estimativa do impacto orçamentário-financeiro para o exercício em que deva entrar

em vigor e para os dois subsequentes, além de atender à LDO e a pelo menos uma

das duas condições alternativas. Uma condição é que o proponente demonstre que

a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária e que não

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da LDO. Outra

condição,  alternativa,  é  que  a  proposição  esteja  acompanhada  de  medidas  de

compensação, no período mencionado, por meio do aumento de receita, proveniente

da elevação de alíquotas, da ampliação de base de cálculo ou da majoração ou

criação  de  tributo  ou  contribuição,  podendo  o  benefício  entrar  em vigor  apenas

quando implantadas tais medidas.

1  §  1o A  renúncia  compreende  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,  concessão  de  isenção  em
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou
contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. (art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000)
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No mesmo sentido, a LDO estabelece que as proposições legislativas, de

que tratam o art.  59 da Constituição, as suas emendas e os atos infralegais que

importem renúncia de receitas ou criação ou aumento de despesas obrigatórias de

caráter continuado, nos termos do art. 14 e do art. 17 da LRF, deverão ser instruídos

com demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devam

entrar  em  vigor  e  nos  dois  exercícios  subsequentes,  detalhando  a  memória  de

cálculo respectiva e correspondente compensação. 

A  LDO  ainda  dispõe  que  as  proposições  legislativas  que  concedam,

renovem ou ampliem benefícios tributários deverão: a) conter cláusula de vigência

de,  no  máximo,  cinco  anos;  b)  estar  acompanhadas  de  metas  e  objetivos,

preferencialmente  quantitativos;  e  c)  designar  órgão  gestor  responsável  pelo

acompanhamento e pela avaliação do benefício tributário quanto à consecução das

metas e dos objetivos estabelecidos. 

Por  fim,  a  Emenda  Constitucional  nº  95,  de  2016,  conferiu  status

constitucional às disposições previstas na LRF e na LDO, as quais têm orientado o

exame de adequação orçamentária e financeira por parte desta Comissão. Nesse

sentido, o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias reforçou o

controle  sobre  alterações  legislativas  geradoras  de  impacto  orçamentário,  ao

estabelecer que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou

renúncia  de  receita  deverá  ser  acompanhada  da  estimativa  do  seu  impacto

orçamentário e financeiro.

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União. Logo

promove  impacto  fiscal,  cujo  montante  não  se  acha  devidamente  explicitado  e

compensado. A remissão à futura compensação, constante do art.  5º  do projeto,

está  em  desacordo  com  os  dispositivos  mencionados.  Em  face  desse  aspecto,

restam desatendidas  as  exigências  e  condições  estabelecidas  pelos  dispositivos

constitucionais  e  infraconstitucionais  anteriormente  citados,  razão  pela  qual  se

conclui que a matéria em exame não se mostra adequada e compatível sob a ótica

orçamentária e financeira.
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Por  esse  motivo,  fica  prejudicado  seu  exame  quanto  ao  mérito  na

Comissão de Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma

Interna – CFT:

“Art.  10.  Nos  casos  em que  couber  também à  Comissão  o

exame do mérito da proposição, e for constatada a sua incompatibilidade

ou inadequação, o mérito não será examinado pelo Relator, que registrará

o fato em seu voto.”

Feitas  essas  considerações,  somos  pela  incompatibilidade  e  pela

inadequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei nº 1.094, de 2019, ficando

assim dispensada a análise de mérito.

Sala da Comissão, em       de                  de 2025.

Deputado SIDNEY LEITE

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.094, DE 2019 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
incompatibilidade  e  inadequação  financeira  e  orçamentária  do  PL  1094/2019,  nos
termos do Parecer do Relator, Deputado Sidney Leite. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Rogério Correia - Presidente, Florentino Neto - Vice-Presidente,
Adail  Filho,  Átila  Lins,  Cabo Gilberto Silva,  Camila Jara,  Diego Coronel,  Emanuel
Pinheiro Neto, Fábio Teruel, Fausto Santos Jr., Guilherme Boulos, Hildo Rocha, Júlio
Cesar,  Kim Kataguiri,  Luiz Carlos Hauly, Marcelo Queiroz,  Marcio Alvino, Marcos
Pereira,  Mauricio  do  Vôlei,  Mauro  Benevides  Filho,  Merlong  Solano,  Pauderney
Avelino, Paulo Guedes, Pedro Paulo, Reinhold Stephanes, Zé Neto, Alencar Santana,
Ana Pimentel, Aureo Ribeiro, Bia Kicis, Caroline de Toni, Daniel Agrobom, Dayany
Bittencourt,  Delegada  Adriana  Accorsi,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Duarte  Jr.,  Eli
Borges,  Gilberto  Abramo,  Gilberto  Nascimento,  Henderson  Pinto,  José  Medeiros,
Joseildo Ramos, Josenildo, Laura Carneiro, Luiz Carlos Busato, Marangoni, Marcelo
Crivella,  Marcos  Tavares,  Marussa  Boldrin,  Mendonça  Filho,  Neto  Carletto,  Otto
Alencar  Filho,  Pedro  Westphalen,  Ricardo  Abrão,  Rodrigo  da  Zaeli,  Sidney  Leite,
Socorro Neri e Vinicius Carvalho. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2025. 

Deputado ROGÉRIO CORREIA 
Presidente 
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